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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

PROJETO DE LEI Nº   014    /2008.

AUTORIZA AS OPERADORAS COOPERATIVAS DE PLANOS DE SAÚDE DEDUZIR VALORES DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN NOS TERMOS DESTA LEI.

Art. 1º Ficam as Operadoras Cooperativas de Planos de Saúde, nos termos da legislação específica, autorizadas a deduzir da base de cálculo do ISSQN o valor recebido de terceiros e repassado a seus cooperados e a credenciados para prática de ato cooperativo auxiliar, a título de remuneração pela prestação dos serviços.

Parágrafo único. Para gozar da dedução de que trata este artigo, as cooperativas deverão:

I - ter todos os seus cooperados devidamente cadastrados como contribuintes autônomos e em dia com o recolhimento individual do Imposto Sobre Serviço para com a Fazenda Pública Municipal;

II - apresentar à Fazenda Pública Municipal de Sete Lagoas o Estatuto Social da Cooperativa devidamente registrado na Junta Comercial de Estado de Minas Gerais, ou órgão equivalente

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 21 de fevereiro de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

MENSAGEM Nº   11      /2008.

AUTORIZA AS OPERADORAS COOPERATIVAS DE PLANOS DE SAÚDE DEDUZIR VALORES DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN NOS TERMOS DESTA LEI.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

A proposição de lei que apresentamos através desta mensagem, visa garantir a autorização legislativa para autorizar as Operadoras Cooperativas de Planos de Saúde deduzir da base de cálculo do ISSQN o valor recebido de terceiros e repassado a seus cooperados e a credenciados para prática de ato cooperativo auxiliar, a título de remuneração pela prestação dos serviços.

Inicialmente apontamos que esta proposição foi amplamente discutida com representantes do segmento beneficiado, mediante solicitações e participação do ilustre Sr. Vereador Dr. Caio Dutra, que contribuiu decisivamente para a remessa deste Projeto de Lei.

É necessário adequar a legislação municipal ao entendimento do STJ e de outros Tribunais do país que aceitam pacificamente a tese de que Cooperativas Médias não são contribuintes do ISS.

Ressaltamos que toda sociedade cooperativa, qualquer que seja a sua modalidade, é regida pela lei federal de nº. 5.764/7l, recepcionada pela CF vigente (art. 146, III, c). Esta lei impõe às cooperativas a efetiva inexistência de finalidade lucrativa (art. 3º), sendo certo que as mesmas não prestam nenhum tipo de serviço externo, existindo com a única e específica finalidade de prestar serviços aos seus médicos cooperados (sócios). Isto significa dizer que os atos, quaisquer que sejam, envolvendo a cooperativa e seus associados, não existem para o mercado, não configuram contratos de compra e venda de mercadoria ou produto ou contrato típico de prestação de serviços, vale dizer, não transferem a propriedade ou serviços a terceiros. São atos internos, que não podem ser considerados para fins de tributação porque não transcendem os limites da cooperativa.

Não se pode equiparar a sociedades cooperativas às sociedades civis de prestação de serviços ou a uma sociedade comercial comum. Esta equiparação, como é evidente, afronta o direito que norteia as sociedades cooperativas, dado que as mesmas revestem-se de estrutura jurídica própria e bem definida, não podendo sofrer tratamento destinado a outro tipo de sociedade, que não se enquadra no disposto na Lei 5.764/71. 

A finalidade da cooperativa é prestar serviços e assistência aos associados, sem finalidade lucrativa. Essa atividade de prestação de serviço e de assistência é denominada de ato cooperativo que, por definição legal, não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 

As cooperativas médicas se limitam a prestar assistência econômica aos sócios, prestando serviços de intermediação de clientes, celebrando convênios com órgãos, empresas ou hospitais. 

Não é por outra razão que o Superior Tribunal de Justiça, em relação à exigência do ISS, já decidiu que:

"ISS – COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS. Não estão obrigadas ao recolhimento do ISS as cooperativas, constituídas para prestar serviços a seus associados, sem fins lucrativos" (REsp nº 33.260-0/SP).

Outro não foi o entendimento do Supremo Tribunal Federal, guardião máximo da Constituição da República, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 97.059-2, em que foi recorrente a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte e recorrida a UNIMED de Belo Horizonte, cuja ementa foi assim redigida:

"ISS. COOPERATIVA. NÃO INCIDÊNCIA sobre sua atividade, bem analisada a atuação que desenvolve, não exercendo recrutamento, colocação ou fornecimento de mão de obra".

Embora ainda controversa essa questão, nos pretórios pátrios, certo é que cabe ao Município dispor sobre normas tributárias para os tributos de sua competência.

Nos termos do art. 150 da CF/88 a fixação de normas gerais é reservada à Lei Complementar, o que não se aplica à presente proposição.

Esclarecemos, outrossim que não se trata de concessão de benefício fiscal. Tem a presente proposição caráter interpretativo de dispositivo já existente, conforme assente no direito tributário.

Deste modo, solicitamos aos nobres edis a apreciação e conseqüente aprovação do Projeto de Lei em comento e ao ensejo apresentamos a todos votos de apreço e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 21 de fevereiro de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA 

Prefeito Municipal

